
 

PORTARIA Nº 27/2026 

 
 

O Vereador GILMAR FERRO DE ALMEIDA, 

Presidente da Câmara Municipal de Tupi Paulista, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

RESOLVE:  

                                                          

 

Art. 1º Declarar, ponto facultativo, nas dependências da Câmara Municipal, no dia 20 

de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                                                         Registre-se, publique-se e cumpra-se.             

 

 

                                   Câmara Municipal de Tupi Paulista, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

GILMAR FERRO DE ALMEIDA  

Presidente 

 

 

 

Registrada na Secretaria e publicada por afixação no local de costume e na data supra. 

 

 

 

 

 

 

Dr. Carlos Rogério da Costa - OAB/SP n° 372.807 

Procurador Jurídico - Matrícula n° 85.1 
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